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RESUMO

A utilização de meios de contraste iodados (MCI) é cada vez mais necessária para aumentar a precisão diagnósti-
ca. Apesar da ausência de associação já demonstrada, vários estudos mostram que persiste o mito de que a alergia a 
marisco confere um risco aumentado de reações adversas a MCI. Este conceito erróneo pode contribuir para uma 
utilização subótima dos MCI, com consequentes atrasos diagnósticos e terapêuticos, e aumento da morbilidade e dos 
custos associados. Neste sentido, este trabalho tem como objetivo fazer uma revisão sobre alergia a marisco e reações 
adversas a MCI e explorar a perpetuação deste mito.
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ABSTRACT

Iodinated contrast media (ICM) is increasingly necessary to improve diagnostic accuracy. Despite the lack of association, 
several studies show that the myth that shellf ish allergy confers an increased risk of adverse reactions to ICM persists. This 
erroneous concept can contribute to the suboptimal use of ICM, with consequent diagnostic and therapeutic delays, and increased 
morbidity and associated costs. In this sense, this work aims to review shellf ish allergy and adverse reactions to ICM, and explore 
the perpetuation of this myth.
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INTRODUÇÃO

A utilização de meios de contraste é, cada vez 
mais, necessária para aumentar a precisão diag-
nóstica. Estes fármacos são amplamente admi-

nistrados a nível mundial e são dos mais usados no ser-
viço de urgência(1). A sua incorreta utilização, ou a 
omissão do seu uso quando necessário, pode levar à 
necessidade de repetição de exames, exposição acumu-
lada a radiação e a atrasos no diagnóstico e tratamento, 
acarretando um aumento desnecessário da morbilidade 
e dos custos(2).

Vários estudos demonstram que, tanto profissionais 
de saúde como doentes, compreendem mal o papel da 
alergia nas reações a meios de contraste, especialmente 
no que diz respeito à alergia a marisco e/ou a iodo. A li-
gação entre a alergia a marisco e a ocorrência de reações 
adversas a produtos de contraste teve possivelmente 
origem antes da década de 70.  Num estudo de 1973, de 
Witten et al.(3), os autores mostraram que a ocorrência 
de reações agudas a produtos de contraste estava asso-
ciada a história de alergia a marisco em 6% dos indivíduos, 
tendo sido também encontrada associação com asma e 
alergia a outros alimentos. Contudo, o facto de o maris-
co ser particularizado numa categoria distinta da dos 

alimentos em geral sugere a ideia da existência de uma 
associação entre alergia a marisco e reações adversas a 
MCI, que já existiria previamente a 1973.  Shehadi et al.(4), 
em 1975, estudaram a ocorrência de reações adversas 
em doentes submetidos a administração de produtos de 
contraste endovenosos e demonstraram associação com 
alergia a diferentes alimentos, sendo o marisco o alimen-
to identificado em primeiro lugar.

Assim, este estudo tem como objetivo realizar uma 
breve revisão sobre alergia a marisco e reações adversas 
a MCI e explorar o estado da arte no que diz respeito 
ao mito da associação entre alergia a MCI e marisco, e 

de que forma este persiste entre profissionais de saúde 
e na população geral.

ALERGIA A MARISCO

Existe um padrão crescente no que toca ao consumo 
de produtos com origem marinha (“frutos-do-mar”). Con-
sequentemente, assistimos a um aumento do número de 
reações adversas provocadas pela sua ingestão. A alergia 
a “frutos-do-mar” é das causas mais comuns de alergia 
alimentar, sendo a causa mais comum de alergia alimentar 
em adultos(5). O termo «frutos-do-mar» integra o peixe 
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e o marisco, sendo que o último compreende os crustá-
ceos (camarão, caranguejo, lagosta, lagostim) e os molus-
cos (bivalves como amêijoa, mexilhão, ostra, vieira, ber-
bigão, navalha, lingueirão; gastrópodes como caracol, lapa, 
castanhola e búzio; e cefalópodes como lula, polvo, pota 
e choco)(6). 

A alergia a marisco é a causa mais comum de episó-
dios de urgência relacionados com alergia alimentar(7). 
Os diferentes padrões de consumo destes alimentos em 
cada país influenciam a prevalência desta alergia. Por-
tugal é o sexto consumidor per capita a nível mundial 
de peixe e frutos-do-mar (59,95 kg/capita/ano), prece-
dido apenas pela Islândia, Maldivas, Kiribati, Macau e 
Hong Kong(8). Não existem, no entanto, dados sobre 
a prevalência de alergia a marisco na população portu-
guesa. Na população dos EUA, a prevalência de alergia 
a frutos do mar está estimada entre 1 e 3%, sendo a de 
alergia a marisco de 2,8% nos adultos e de 1,3% nas 
crianças(9, 10). 

Em termos fisiopatológicos, a ingestão de marisco 
pode estar associada a reações alérgicas por mecanismos 
IgE ou não IgE mediados e ainda a reações adversas me-
diadas por toxinas ou agentes infeciosos. As reações IgE 
mediadas são tipicamente imediatas, tendo geralmente 
um início rápido (habitualmente em minutos até uma hora 
após a exposição a marisco) e a apresentação clínica pode 
variar de ligeira a grave, podendo cursar com anafilaxia. 
As manifestações clínicas mais comuns incluem prurido, 
exantema, angioedema, sibilância, hipotensão, náuseas 
ou vómitos, e são habitualmente reprodutíveis após a 
ingestão do alimento(6, 11). 

Vários alergénios têm sido apontados como respon-
sáveis pela alergia a marisco. A tropomiosina é o aler-
génio major mais bem estudado, sendo identificada em 
mais de 80% dos indivíduos sensibilizados a marisco, e 
é responsável por reações IgE mediadas. É uma proteí-
na muscular termoestável, sendo encontrada tanto no 
marisco cru como cozinhado. Outras proteínas identi-
ficadas como alergénios major são a proteína de ligação 
ao cálcio sarcoplasmático, a proteína muscular da cadeia 

leve da miosina e a arginina quinase. Vários autores têm 
demonstrado a existência de fenómenos de reatividade 
cruzada entre artrópodes (como crustáceos, ácaros ou 
baratas) devido à grande semelhança entre as tropomio-
sinas existentes nestes organismos, pelo que é comum 
haver alergia a mais do que um tipo de marisco, incluin-
do crustáceos e/ou moluscos(12, 13). Da mesma forma, 
é possível que, indivíduos sensibilizados a ácaros do pó 
doméstico, possam vir a desenvolver, por este mecanis-
mo de reatividade cruzada, alergia alimentar a marisco, 
nomeadamente a crustáceos e/ou moluscos(14). Os 
agentes responsáveis pela alergia aos moluscos não es-
tão ainda bem esclarecidos. 

Quando suspeitamos de uma reação IgE mediada, uma 
história clínica detalhada, compatível com uma reação 
imediata após exposição a marisco, suportada por testes 
cutâneos (TC) e/ou IgE específicas positivos é suficiente 
para estabelecer o diagnóstico(6, 11,12) Os testes cutâ-
neos por picada (TCP) são úteis, uma vez que, embora 
o seu valor preditivo positivo não esteja bem documen-
tado, o seu valor preditivo negativo é alto, permitindo 
excluir reações alérgicas IgE mediadas. Os testes cutâneos 
por picada-picada (TCPP) com marisco são também úteis 
para o diagnóstico. Ainda assim, os TC com crustáceos 
podem ser falsamente positivos devido a fenómenos de 
reatividade cruzada em doentes sensibilizados a artrópo-
des (ácaros/baratas)(14). Em casos em que a história e os 
TC não são totalmente esclarecedores, o diagnóstico 
pode ser confirmado ou excluído através da realização 
de uma prova de provocação oral (PPO).

As reações alérgicas não mediadas por IgE têm habi-
tualmente um início mais tardio, geralmente algumas 
horas após a ingestão do marisco, e cursam sobretudo 
com manifestações gastrointestinais ou cutâneas. As rea-
ções não IgE mediadas incluem a síndrome de enteroco-
lite induzida por proteínas alimentares, que se apresenta 
com náuseas e/ou vómitos profusos horas após a ingestão 
de marisco; reações enterocolitis-like, que se apresentam 
com náuseas, vómitos, dor abdominal em cólica ou diar-
reia; e a dermatite de contacto, quando há exposição 
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cutânea a marisco, que resulta de uma disfunção da bar-
reira cutânea, podendo envolver mecanismos imunoló-
gicos e não imunológicos(15). Os mecanismos responsá-
veis por estas reações ainda não estão totalmente 
esclarecidos. Os testes cutâneos e as IgE específicas não 
são úteis para diagnóstico de reações alérgicas não IgE 
mediadas, pelo que este se deve basear numa história 
clínica completa e no resultado da PPO com o alimento.

Após a ingestão de marisco podem ainda ocorrer 
reações adversas a toxinas ou aditivos (por exemplo, os 
sulfitos), por mecanismos não alérgicos, que cursam ha-
bitualmente com manifestações gastrointestinais e/ou 
neurológicas. Nestes casos, é frequente existir um con-
texto epidemiológico, e habitualmente não são reações 
reprodutíveis. Algumas reações adversas podem ainda 
dever-se a infeções por agentes que contaminam o ma-
risco, como Vibrio, Listeria e Salmonella(6, 15). 

No que diz respeito ao prognóstico, a alergia a ma-
risco tende a ser persistente, e a única abordagem dis-
ponível é a evicção da exposição, incluindo consumo, 
contacto com a pele, e dependendo dos casos evicção 
da inalação de vapores resultantes da sua manipulação. 
O marisco não é um alimento essencial na dieta, pelo 
que a sua evicção não acarreta défices nutricionais. Os 
doentes com diagnóstico de alergia a marisco devem ser 
portadores de medicação para o tratamento de reações, 
que deve ser personalizado e adequado à gravidade das 
reações.

ALERGIA A PRODUTOS DE CONTRASTE 

Os produtos de contraste estão em constante evo-
lução, atendendo às mais diversas especificidades exi-
gidas para o aumento da acuidade diagnóstica. Diferen-
tes tipos de exames complementares de diagnóstico 
requerem diferentes tipos de produtos de contraste. 
Para a realização de ressonâncias magnéticas são utili-
zados sobretudo contrastes à base de gadolínio; em 
exames de tomografia computorizada, radiografias, 

fluoroscopias e angiografias são utilizados MCI; e em 
estudos do trânsito gastrointestinal é comum o uso de 
contrastes à base de bário, iodados, de metilcelulose 
ou polietilenoglicol, entre outros. Os contrastes podem 
ser classificados, quanto ao modo de administração, em 
entéricos (administração oral e/ou retal) e em endove-
nosos. Os MCI podem ser compostos iónicos ou não 
iónicos e são classificados, quanto à sua osmolaridade, 
em iso, baixa ou alta osmolaridade, com osmolaridades 
de cerca de 300 mOsm/kg H2O, 600 mOsm/kg H2O e 
1200 mOsm/kg H2O, respetivamente. Atualmente, os 
MCI de alta osmolaridade não são utilizados, pois mos-
traram estar associados a um risco de reações adversas 
cerca de 10 vezes superior. Por este motivo, têm sido 
preferidos os de iso ou baixa osmolaridade, e apesar de 
existirem múltiplos a estrutura química é partilhada, 
consistindo em derivados solúveis de um anel benzéni-
co tri-iodado(16). O iodo tem a particularidade de con-
ferir opacidade ao produto de contraste. A Tabela 1 
apresenta alguns dos meios de contraste iodados dis-
poníveis no mercado e as suas respetivas especificidades, 
de acordo com o Manual de Meios de Contraste da 
Academia Americana de Radiologia(16). 

A prevalência exata das reações adversas aos MCI é 
desconhecida, devido à constante evolução dos agentes 
utilizados, à dificuldade no diagnóstico e à inexistência de 
um registo obrigatório das reações. Contudo, sabe-se 
que a frequência de reações adversas diminuiu conside-
ravelmente com o abandono da utilização de meios de 
contraste iónicos de alta osmolaridade(17, 18) e que têm 
uma prevalência estimada de 0,5 a 3%(19). A maioria das 
reações adversas aos MCI de baixa osmolaridade utiliza-
dos atualmente, são ligeiras, não ameaçadoras de vida, e 
geralmente requerem apenas observação, vigilância e/ou 
medidas de suporte. Contudo, reações adversas graves 
e potencialmente fatais podem ocorrer, de forma rara e 
imprevisível, geralmente nos primeiros 20 minutos após 
a administração. A mortalidade está estimada entre 1 a 
3 por cada 100 000 administrações de produtos de con-
traste(16, 19). 
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Tabela 1. Especificidades dos meios de contraste iodados

Produto DCI Concentração
(mg de contraste/mL) Ionicidade Iodo

(mg/mL)
Osmolaridade 

(mOsm/kg H20)

MCI de elevada osmolaridade

MD-76TM R
diatrizoato/ 

meglumina/sódio
760 Iónico 370 1551

MCI de baixa osmolaridade

Omnipaque® 140 

Iohexol

302

Não iónico

140 322

Omnipaque® 180 388 180 408

Omnipaque® 240 518 240 520

Omnipaque® 300 647 300 672

Omnipaque® 350 755 350 844

Conray® 30 Iotalamato 300 Iónico 141 600

Ultravist® 150 

Iopromida

312

Não iónico

150 328

Ultravist® 240 499 240 483

Ultravist® 300 623 300 607

Ultravist® 370 769 370 774

Iomeron® 300
Iomeprol

612
Não iónico

300 521

Iomeron® 400 816 400 720

Optiray® 240

Ioversol

509

Não iónico

240 502

Optiray® 300 640 300 651

Optiray® 320 680 320 702

Optiray® 350 740 350 792

Isovue® 200 

Iopamidol

408

Não iónico

200 413

Isovue® 250 510 250 524

Isovue® 300 612 300 616

Isovue® 370 755 370 796

Oxilan® 300
Ioxilan

623
Não iónico

300 610

Oxilan® 350 727 350 721

Hexabrix® Ioxaglato 
meglumina/sódio 589 Iónico 320 600

MCI de iso-osmolaridade

Visipaque® 270
Iodixanol

550
Não iónico

270 290

Visipaque® 320 652 320 290

Legenda: DCI – Denominação comum internacional; MCI – Meios de contraste iodados.  
Dados adaptados do Apêndice A do Manual de Meios de Contraste da Academia Americana de Radiologia(16).
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No que concerne à sua fisiopatologia, as reações ad-
versas após a administração de MCI podem ser reações 
de tipo A (efeitos expectáveis) ou de tipo B (onde estão 
incluídas as reações de hipersensibilidade). De acordo 
com o intervalo de tempo entre a administração do MCI 
e o aparecimento dos sintomas, as reações de hipersen-
sibilidade classificam-se em imediatas, quando ocorrem 
até 6 horas após a administração do MCI, ou reações não 
imediatas ou tardias, quando se manifestam mais de 1 
hora (até 10 dias) após a exposição ao MCI. Cerca de 
70% das reações de hipersensibilidade imediatas ocorrem 
nos primeiros 5 minutos e cerca de 95% das reações 
graves ou fatais nos primeiros 20 minutos. As reações de 
hipersensibilidade tardias estimam-se que ocorram em 
0,5 a 23% das administrações de MCI, até 4% nas primei-
ras 24h e mais de 50% nos primeiros três dias(19). Em 
termos de gravidade, estas reações podem classificar-se 
em ligeiras, moderadas ou graves.

As reações tóxicas estão relacionadas com as ca-
racterísticas moleculares do meio de contraste iodado, 
responsáveis por fenómenos de quimio ou osmotoxi-
cidade, ou ligação molecular a ativadores moleculares. 
Não são reações de hipersensibilidade, mas reações 
dependente da dose e da concentração administra-
das(18, 19). 

Existe alguma controvérsia quanto ao mecanismo fi-
siopatológico subjacente às reações de hipersensibilidade. 
Acredita-se que possam ocorrer reações imunológicas e 
não imunológicas, por mecanismos IgE mediados, por 
efeito membranar direto, ou por características inerentes 
aos meios de contraste, como a osmolaridade e a estru-
tura química. As reações de hipersensibilidade tardias 
parecem ser mediadas por células T, hipótese apoiada 
pela presença de um infiltrado perivascular de células T 
CD4+ e CD8+ identificado uniformemente em biópsias 
cutâneas(19). 

As manifestações clínicas típicas são bastante hetero-
géneas, o que dificulta a classificação. As reações de hi-
persensibilidade imediatas podem manifestar-se com 
sintomas cutâneos (prurido, urticária, angioedema, eri-

tema), gastrointestinais (náuseas, diarreia, dor abdominal), 
respiratórios (rinite, rouquidão, tosse, dispneia, broncos-
pasmo) e/ou cardiovasculares (hipotensão, taquicardia). 
É importante notar que nem todas as manifestações são 
necessariamente reações de hipersensibilidade: por exem-
plo, no caso das manifestações gastrointestinais, estas 
ocorrem frequentemente de forma isolada como efeito 
adverso, sendo ainda mais frequentes com os contrastes 
entéricos, devido aos efeitos osmóticos associados. As 
reações de hipersensibilidade tardias manifestam-se so-
bretudo com envolvimento cutâneo, podendo no entan-
to existir um atingimento multiorgânico. A apresentação 
pode variar de sintomas ligeiros e inespecíficos como 
exantema cutâneo simples com prurido, edema, eritema 
multiforme minor ou eritema fixo, a apresentações graves, 
como síndrome Stevens-Johnson, necrólise epidérmica 
tóxica, ou DRESS (Drug reaction with eosinofilia and syste-
mic symptoms).

O fator de risco mais significativo para a ocorrência 
de uma reação alérgica a um MCI é a existência de uma 
reação prévia(19). Outros fatores de risco têm sido pro-
postos, como o sexo feminino, a idade, a velocidade de 
administração, a administração por via arterial (versus 
endovenosa), a existência de patologias concomitantes 
(incluindo doenças alérgicas, como asma ou alergia ali-
mentar) e a toma de outros fármacos (como betablo-
queadores, anti-inflamatórios não esteroides ou hidra-
lazina)(18, 19). Contudo, a associação entre reações 
alérgicas e estes fatores parecem inconsistentes.

Os doentes com história de reação de hipersensibi-
lidade prévia a MCI devem ser submetidos a estudo aler-
gológico. Os TC são uma ferramenta útil no diagnóstico 
de alergia a MCI e têm um papel importante na identifi-
cação de alternativas(17). Um estudo com 597 indivíduos 
com reação prévia a MCI reportou um valor preditivo 
negativo dos TC de 86,1% (IC95%: 72,1%-94,7%)(20).Os 
TC devem ser preferencialmente realizados pelo menos 
quatro semanas após a reação. Devem ser testados atra-
vés da realização de testes cutâneos por picada e/ou in-
tradérmicos, tanto com o MCI suspeito como com outros 
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MCI que possam constituir alternativas(19). A presença 
de TC positivos juntamente com uma história clínica com-
patível com reação de hipersensibilidade imediata sugere 
a existência de um mecanismo IgE mediado. A prova de 
provocação, tal como com outros fármacos, é o gold stan-
dard do diagnóstico. Em alguns casos, nomeadamente nas 
reações mais graves, pode ser útil requisitar o teste de 
ativação dos basófilos (TAB). A determinação da triptase 
sérica na fase aguda é também útil para confirmar uma 
reação de hipersensibilidade imediata a um MCI, se um 
aumento transitório for detetado(19). Em casos de sus-
peita de reação de hipersensibilidade tardia, podem rea-
lizar-se igualmente estudo alergológico, destacando-se 
os testes intradérmicos com leitura tardia, testes epi-
cutâneos, testes de transformação linfocitária e prova de 
provocação(19).  

EXISTE DE FACTO ALGUMA ASSOCIAÇÃO?

A resposta a esta pergunta tem vindo a ser demons-
trada por vários autores e entidades(16, 19, 21). No pas-
sado, acreditava-se que a alergia a marisco estaria rela-
cionada com a quantidade de iodo presente nestes 
alimentos, razão pela qual os doentes deviam evitar os 
meios de contraste com iodo na sua composição. O iodo 
é um elemento químico essencial presente no corpo hu-
mano e não é um alergénio(22). Sabemos que a alergia a 
marisco é mediada por alergénios como a tropomiosina, 
uma proteína muscular presente em diferentes artrópo-
des e que as reações de hipersensibilidade aos produtos 
de contraste se devem a propriedades do próprio con-
traste, como a osmolaridade e a estrutura química. Assim, 
não existe relação entre a presença de sensibilização ou 
alergia a marisco e a ocorrência de reação após adminis-
tração de MCI. A atopia parece ser, no entanto, uma 
condição que pode duplicar o risco de desenvolver reação 
adversa após administração de MCI(23). Contudo, este 
aumento de risco é igual, quer o doente seja asmático, 
alérgico a marisco ou alérgico a qualquer outro alimento.

ESTAREMOS PERANTE A PERPETUAÇÃO  
DE UM MITO?

Apesar de este ser um tema vastamente estudado e 
que se tem vindo a desmistificar, o mito de que a alergia 
ao marisco confere um risco aumentado de reações ad-
versas a produtos de contraste continua difundido entre 
a comunidade médica e na população geral(24-29).

Alguns estudos demonstram que, tanto profissionais 
de saúde como doentes, ainda compreendem mal a asso-
ciação entre as reações alérgicas a meios de contraste 
iodados e a alergia a marisco e a iodo(26-28, 30). Um 
estudo que incluiu 50 médicos (39 intensivistas e 11 ra-
diologistas) reportou a existência de dúvida e/ou hesitação 
em realizar administrações de contraste ou acerca da 
necessidade de administrar pré-medicação, quando con-
frontados com a existência de alergia a contraste, maris-
co ou iodo(26). Bruen et al.(30) demonstraram que exis-
te falta de conhecimento sobre a relação entre alergia a 
produtos iodados e MCI, especialmente por parte dos 
médicos durante o período de formação especializada. 
Um estudo de 2014(29) sobre o uso de MCI durante a 
realização de angiografia coronária eletiva no Reino Uni-
do avaliou as respostas de 100 cardiologistas a um inqué-
rito e constatou que 66% deles questionavam os doentes 
por rotina acerca da existência de história de alergia a 
mariscos ou iodo e que 26% optariam por realizar pré-
-medicação nesses doentes para evitar reações adversas.

Huang et al.(27) estudaram uma população de 75 doen-
tes com alergia a marisco confirmada por testes cutâneos, 
dos quais 65% responderam que tinham lido ou sido avi-
sados para evitar meios de contraste iodados e 92% res-
ponderam que pensavam que o iodo era o responsável 
pela sua reação alérgica a marisco.

O simples facto de perguntar ao doente se é alérgico a 
marisco contribui para a perpetuação desta ideia errada(24) 
e para o aumento da sua ansiedade(31). É fundamental ques-
tionar os doentes sobre a existência ou não de patologia 
alérgica, pois esta acarreta cerca de duas vezes maior risco 
de reação adversa(23), assim como é crucial questionar 
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sobre história de reação prévia a MCI, o único fator de 
risco consistentemente demonstrado para a ocorrência de 
uma reação a MCI. Contudo, questionar especificamente 
sobre alergia a marisco é despropositado, não acrescenta 
informação útil e contribui para a perpetuação do mito.

Como demonstrado em estudos prévios(28), a inter-
venção educacional junto dos profissionais de saúde e dos 
doentes pode ser útil para desconstruir esta crença. Wes-
termann-Clark E., et al.(28) estudaram o impacto de uma 
intervenção em 164 participantes da área da saúde recru-
tados de diferentes serviços/especialidades, e com vários 
níveis de formação (estudantes de medicina, internos de 
especialidade e especialistas). A intervenção consistiu em 
30 minutos de leitura sobre anafilaxia, não necessariamen-
te relacionada com a temática da alergia a contrastes ou a 
marisco, em que cinco diapositivos finais eram destinados 
a esclarecer a ausência de relação entre marisco, iodo, meios 
de contraste iodados e anafilaxia. A intervenção foi avaliada 
através da aplicação de um questionário antes e após inter-
venção. Os autores observaram uma melhoria estatistica-
mente significativa na média de respostas corretas, eviden-
ciando uma média de respostas corretas de 40,54% e 91,4% 
antes e após a intervenção, respetivamente (p<0,05). 

São ainda necessários mais esforços para travar a pro-
pagação deste mito, de forma a prevenir a utilização su-
bótima dos meios de contraste iodados e garantir que os 
doentes recebem diagnósticos precisos e tratamentos 
seguros e atempados. A intervenção educacional poderá 
dar uma contribuição fulcral e deverá ser feita a vários 
níveis, com diferentes abordagens: formação contínua 
dos profissionais de saúde das diversas áreas; atualização 
de protocolos de atuação clínica; melhoria da comunica-
ção, com doentes e profissionais de saúde (criação de 
material informativo físico e digital); programas de inves-
timento em literacia em saúde.

É ainda evidente a falta de estudos que avaliem a per-
sistência deste mito. Poderia ser útil a aplicação de ques-
tionários para averiguar a persistência deste e outros 
mitos, de forma a melhor identificar as lacunas existentes 
e as áreas onde pode ser necessária maior intervenção.

CONCLUSÃO

O conceito de que a alergia a marisco confere um 
risco aumentado de reações adversas a meios de con-
traste iodados tem sido desmistificado. A alergia a 
marisco está associada a um aumento do risco de rea-
ções adversas a meios de contraste iodados semelhan-
te à restante patologia alérgica (asma, alergia alimentar 
ou outra). Apesar dos esforços realizados, este mito 
persiste entre profissionais de saúde e doentes, o que 
pode levar à utilização subótima dos meios de contras-
te iodados, com consequente atraso diagnóstico, au-
mento da morbilidade e dos custos associados. Neste 
sentido, melhorar o conhecimento da população mé-
dica e não médica sobre esta temática pode ajudar a 
extinguir este mito.
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